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Ao Comité de Ensino
As Coordenadorias de Registros Académicos
As Equipes de Assisténcia Estudantil

Assunto: Esclarecimento sobre abono de faltas em caso de doenca

Prezadas/os colegas,

A Organizacéao Didatica do IFRS, em sua Secéo I, trata do Abono e da Justificativa de
Faltas, e prevé, no artigo 138, inciso VI, dentre as hipéteses consideradas de abono de faltas:
“Demais casos previstos na legislacdo vigente”. J4 os artigos 139 e 140 disciplinam a
justificativa de faltas, sem lhes atribuir carater de abono, garantindo ao estudante, entretanto, o
direito & segunda chamada de avalia¢des, incluindo situagbes de afastamento por questdes
médicas de até 15 dias.

Todavia, a manutencéo das faltas por questdes meédicas apenas como justificadas pode
ocasionar prejuizos académicos aos estudantes, especialmente nos casos em que a carga
horaria minima de frequéncia (75%) ndo seja alcancada, mesmo havendo comprovacéo formal
da necessidade de afastamento por motivo de saude.

BN

Com o objetivo de resguardar o direito a saude dos estudantes (direito social
fundamental (conforme Art. 6° da Constituicdo Federal/88) e garantir que ndo haja prejuizo em
sua trajetéria académica em virtude de situacdes de enfermidade formalmente atestadas,
orienta-se que as auséncias decorrentes de problemas de saude, devidamente comprovadas
por atestado médico ou odontologico, devem ser registradas como abono de faltas, nos
termos do artigo 138, inciso VI, da Organizacdo Didatica do IFRS.

Esta orientacéo deve ser aplicada aos periodos letivos vigentes (semestre 2025/2 e ano
letivo 2025) e vindouros.


https://ifrs.edu.br/ensino/documentos/organizacao-didatica/

Atenciosamente,
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